
ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS · MA 

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração e Finanças. 
ASSUNTO: Solicitação Parecer. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 049/2025 
OBJETO: Compra, de imóvel urbano localizado na Rua São Francisco, S/N, Centro, no município de 
Nova Colinas/MA, destinado à implantação de Projeto Habitacional de Interesse Social (casas 
populares), para atender as necessidades da população do município de Nova Colinas - MA. 

Ao Controle Interno do Município de Nova Colinas - MA, 

Encaminha-se o processo em epígrafe para exame e deliberação quanto os documentos 
acostados, bem como a viabilidade e legalidade da contratação por inexigibilidade, a fim de efetivar 
análise processual, conforme dispõe o artigo 74, da Constituição Federal: 

"Art. 7 4". Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma 
integrada, sistema de controle interno com a finalidade de: 

1 - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução 
dos programas de governo e dos orçamentos da União; 

li - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e 
eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e 
entidades da administração federal, bem como da aplicação de recursos 
públicos por entidades de direito privado; 

Ili - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como 
dos direitos e haveres da União; 

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. § "1 º 
Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer 
irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da 
União, sob pena de responsabilidade solidária". 

Ressaltando que os documentos acostados, passaram com êxito pelos critérios de aprovação 
do ordenador de despesas. 

Nova Colinas - MA, 14 de julho de 2025. 

EMANUELLA MIRANDA MARTIN 
Agente de Contratação 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
CNPJ: 01.608.768/0001-05 
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Processo Administrativo n ° 049/2025 
Requerente: Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
As sunto: Inexigibilidade de Licitação . 

PARECER CONTROLE INTERNO 

Ao Senhor Agente de Cont ratação , 

Tratam os presentes autos de processo de compra, de imóvel 
urbano localizado na Rua São Francisco, S/N, Centro, no município 
de Nova Colinas/MA, destinado à implantação de Projeto 
Habitacional de Interesse Social (casas populares), para atender 
as necessidades da população do município de Nova Colinas - MA, 
em conformidade com o Termo de Referência. 

Em análise dos autos constata - se o seguinte relatório , 
acompanhado dos documentos pertinentes , a saber : 

o Memorando de solicitação da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças ; o Estudo Técnico Preliminar (ETP); o 
Despacho da Prefeita Municipal autorizando a abertura do 
Processo , o Termo de abertura do Processo Administrativo , a 
solicitação do Presidente da CPL ao Setor Contábil sobre a 
existência de precisão orçamentária para suportar as despesas da 
contratação , a resposta do Setor contábil informando que o 
Município dispõe de dotação orçamentária para a contratação e o 
crédito orçamentário , a autorização da Prefeita Municipal para 
realização das despesa r elativas ao contrato, o Despacho do 
Presidente da CPL informando o potencial nome da empresa 
contratada que após uma pesquisa no mercado constatou-se a 
capacidade técnica e alta qualificação de compra para o 
desempenho em compra de imóvel urbano e a solicitação de análise 
a Assessoria do Município para o competente Parecer Jurídico . 

Pode-se concluir , portanto , que , para a Administração 
Pública proceder à compra do imóvel em questão , deve-se adotar 
o procedimento de inexigibilidade de licitação , com fulcro no 
art . 74 , inciso II , da Lei nº 14 . 133/2021 , que admite a 
contratação direta nos casos de locação de imóvel cujas 
características de localização e instalação tornem necessária à 
sua escolha . 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
CNPJ: 01.608.768/0001-05 
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O S.r . RAIMUNDO COELHO DOS SANTOS, pessoa física inscrito 
no CPF sob o nº ***.925.853 - ** e RG nº 046639062012-0 SSP/MA, 
residente na Avenida São Francisco 10 , S/N, Centro , CEP : 65808-
000 , na cidade de Nova Colinas - MA . 

É o relatório . 

Em 1° de abril de 2021 foi publicada a Lei nº 14 . 133/2021 , 
novo marco regulatór io das contratações públicas e várias dúvidas 
têm sido levantadas com relação a possibilidade de contratação 
direta de serviços jurídicos por meio da inexigibilidade de 
licitação, j á que fixada outra configuração par a o enquadramento 
das hipóteses exemplificativas elencadas no art . 7 4 , sem a 
exigência da demonstração da singularidade do objeto . 

No caso em tela, o processo licitatório em estreita 
observância às disposições legais que disciplinam a matéria , 
cumprindo-se ao disposto na Lei 14 . 133/21 , seguindo à risca o 
art . 18 , e seus incisos da referida Lei , que estabelece todos os 
elementos necessários que devem ser observados no processo de 
contratação pública . 

Com efeito , a Administração Pública , através da Comissão 
Permanente de Licitação do Município de Nova Colinas/MA, atendeu 
ao que dispõe o art . 74 da nova lei , sendo inexigível a licitação 
quando houver inviabil idade de competição, em especial nos casos 
de : 

I - aquisiçao por pessoa jurídica de direito 
público interno , de bens produzidos ou prestados 
por órgão ou entidade que integre a Administração 
Pública, criado para esse fim específico 
esc o l ha . 

II - locação de imóvel cujas características de 
instalações e de localização tornem necessária a 
sua escolha 

[ .. . l 

Desta forma , conclui-se que o certame licita tório foi 
r eal izado de forma regular e legal , obedecidas que foram , in 
totum, as disposições jurídicas que disciplinam a matéria podendo 
ser homologada pela autoridade competente . 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
CNPJ: 01.608.768/0001-05 
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É o parecer, s . m. j . 

Nova Colinas/MA, 14 de julho de 2025 . 

qQ.A '!Ytl,ú1m rÍ,K> J; f&. u.Í.., {4' k fa Vi o fz!1h o 
RAIMUNDO DE PAULA RIBEIRO FILHO 

CPF: 004.174.183-88 
Controlador Interno do Município 

Portaria n º 028/2025 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
CNPJ: 01.608.768/0001-05 


